
 
 

 

EDITAL N.º 331/2024  
 
CARLOS ANTÓNIO PINTO COUTINHO, presidente da Câmara Municipal de 
Benavente 
 
Torna público, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do art. 56.º do Regime Jurídico das 
Autarquias Locais, aprovado Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que a 
Câmara Municipal de Benavente tomou as deliberações destinadas a ter 
eficácia externa, que a seguir se mencionam: 
 
Reunião Ordinária realizada em 27 de maio de 2024  
 
1- Deliberou por unanimidade,  

- Atribuir um apoio financeiro às Associações Humanitárias dos Bombeiros 
Voluntários de Benavente e de Samora Correia, no montante de 
126.212,00 € (cento e vinte e seis mil, duzentos e doze euros) para cada 
Associação, com os números sequenciais de cabimento 38988 e 38992, 
correspondendo a 4/14 do montante anual aprovado, anteriormente, pela 
Câmara Municipal, e que as respetivas transferências financeiras se 
efetuem em oito tranches mensais, conforme quadro constante da 
proposta, devendo os respetivos compromissos ser agendados, para 
liquidação, de acordo com essas mesmas tranches e para efeitos da LCPA 
(Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso);  

- Ratificar o despacho do senhor presidente da Câmara Municipal que, 
considerando que a proposta de apoio financeiro à Associação Humanitária 
dos Bombeiros Voluntários de Benavente e à Associação Humanitária dos 
Bombeiros Voluntários de Samora Correia para 2024 não garantia que, 
atempadamente, aquelas AHBV recebessem o duodécimo do corrente 
mês, tornava-se urgente a tomada de decisão, pelo que, ao abrigo do n.º 3 
do art. 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12/09, autorizou a despesa e 
mandou processar o pagamento imediato do duodécimo de maio a cada 
uma das AHBV; 

 

2- Deliberou por maioria, com o voto contra dos senhores vereadores em 
representação do PSD – Partido Social Democrata, Luís Feitor e Sónia 
Ferreira, e da senhora vereadora sem representação política, Milena Castro, 
e o voto de qualidade da senhora vice-presidente: 
- Aprovar a minuta do contrato de compra e venda do prédio urbano com a 

área total de 2.710,00 m2, sito na Rua do Povo Livre, na freguesia de 
Samora Correia, atualmente propriedade da ARCAS – Associação 
Recreativa e Cultural Amigos de Samora, descrito na Conservatória do 
Registo Predial de Benavente sob o n.º 3260, daquela mesma freguesia, e 
inscrito na matriz sob o n.º 10803, pelo preço de 23,99 € (vinte e três euros 
e noventa e nove cêntimos) por m2, totalizando 65.000,00 € (sessenta e 
cinco mil euros); 

- Autorizar a assunção da despesa associada, cabimentada sob o n.º 40592; 



 
 

 

- Autorizar a respetiva outorga pela senhora vice-presidente da Câmara 
Municipal; 

 

3- Deliberou por unanimidade, não autorizar a colocação do palco na Rua da 
Papoila, Porto Alto, porquanto inviabiliza a circulação de trânsito, o que 
poderá comprometer questões de segurança e eventuais interesses 
legítimos dos moradores. 
Mais deliberou, igualmente por unanimidade, que possa ser considerado 
outro local público alternativo, a submeter à apreciação da Câmara Municipal 
nos termos do Regulamento Municipal de Apoio ao Associativismo do 
Município de Benavente, aprovar a proposta de atribuição de subsídio à 
Fábrica da Igreja Paroquial de Benavente, no montante de 1.000,00 € (mil 
euros), cabimentado sob o n.º 40489; 

 

4- Deliberou por unanimidade, autorizar a emissão de licença especial de ruído 
para a festa de casamento privada que se irá realizar na Rua do Pinheiro, n.º 
17, em Santo Estêvão, das 22H30 do dia 28.09 às 04H00 do dia 29.09, 
devendo ser acautelado o ruído produzido, de forma a minimizar, o máximo 
possível, a perturbação dos vizinhos; 

 

5- Deliberou por unanimidade, instaurar processo de contraordenação por ruído 
de vizinhança e nomear a dra. Vanessa Cabanas como instrutora do 
mesmo; 

 

6- Deliberou por unanimidade, ratificar a ata da conferência procedimental 
deliberativa do agrupamento de entidades adjudicantes, constituído pela 
Câmara Municipal de Benavente e da A.R. – Águas do Ribatejo, E.I.M., S.A., 
relativa aos danos causados na vedação dos armazéns da empresa 
Mecânica Agrícola, S.A., no âmbito da empreitada de “Requalificação da 
Azinhaga do Contador, em Benavente”; 

 

7- Deliberou por unanimidade, homologar a Informação n.º 17651, de 
22/05/2024 e, nos termos da mesma, autorizar a extinção da caução 
prestada para garantia do exato e pontual cumprimento das obrigações 
assumidas pelo adjudicatário, no âmbito da empreitada de “Instalação de 
sistema solar térmico no complexo desportivo da Murteira, em Samora 
Correia”, e restituir ao empreiteiro o valor de 2.942,17 € (dois mil, 
novecentos e quarenta e dois euros e dezassete cêntimos), correspondente 
a 10% do valor da adjudicação, retido aquando do pagamento do auto de 
medição n.º 01/2021; 

 

8- Deliberou por unanimidade, aprovar a celebração do contrato de 
comparticipação destinado à reabilitação de 23 fogos em Benavente (SIGA 
n.º 62575) e autorizar o senhor presidente a outorgar no mesmo; 

 

9- Deliberou por unanimidade, aprovar a celebração do contrato de 
comparticipação destinado à reabilitação de 24 fogos em Benavente, Santo 



 
 

 

Estêvão e Barrosa (SIGA n.º 62717) e autorizar o senhor presidente a 
outorgar no mesmo; 

 

10- Deliberou por unanimidade: 
- Autorizar a assunção da despesa municipal relativa à alteração do objeto 

do protocolo de colaboração, no âmbito do programa CED (Capturar-
Esterilizar-Devolver), entre o Município de Benavente e a Associação 
ANIMAIS DE RUA - Esterilização e Proteção de Animais em Risco, e à 
prorrogação da respetiva vigência, cabimentada sob o n.º 40568; 

- Aprovar a minuta da 1.ª adenda ao protocolo de colaboração e autorizar o 
senhor presidente a outorgar na mesma; 

 

11- Deliberou por unanimidade, prestar o apoio logístico solicitado pela ADCRA 
– Associação Desportiva, Cultural, Recreativa dos Arados, para realização 
da Festa em Honra de São João Batista, que irá decorrer no dia 22 de 
junho; 

 

12- Deliberou por unanimidade, prestar o apoio logístico solicitado pela 
Comissão da Festa da Sardinha Assada 2024, para realização da Festa da 
Amizade, a decorrer de 27 a 30 de junho; 

 

13- Deliberou por unanimidade, prestar o apoio logístico solicitado pela Creche 
e Jardim Infantil de Benavente, para realização de arraial no dia 14 de 
junho. 

 
  

 

 Benavente, 03 de junho de 2024. 
 
O presidente da Câmara Municipal, 
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